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ATA de nº 04 do primeiro período da 13ª Legislatura da Câmara Municipal de Salvaterra. 

Aos 24 dias do mês de março de 2020, às 09h40min, Devido a proliferação do vírus covid-19 no 

estado do Pará, o prefeito municipal Valentim Lucas de Oliveira dispõe sobre medidas temporárias 

de prevenção a contagio pelo covid-19(novo corona vírus) no âmbito municipal de Salvaterra, o 

senhor presidente colocou os vereadores para uma próxima reunião ordinária na próxima terça feira 

no horário regimental 

 

 

 

Salvaterra (PA), 31 de março de 2020. 
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